
 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2022

 Objeto:

 Motivo:

Outorga, nos termos da Lei Complementar 62 de 05 de maio de 2009, de concessão de direito real de uso de imóvel público, 

atualmente utilizado como unidade básica de saúde, cuja destinação deverá ser a implantação de unidade hospitalar e contratualização

de serviços de saúde nos termos da Portaria 1.034 de 05 de maio de 2010 expedida pelo Ministério da Saúde e respectivo Plano 

Operativo, conforme Termo de Referência anexo I do edital.

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, a Comissão de Licitação reuniu-se para dar 

início ao embate licitatório acima mencionado. Aberta a seção pública foi constatado que não compareceram interessados a participar 

do Processo acima transcrito. Diante disso a Comissão decide declarar o certame como deserto. Comunica-se o Prefeito Municipal e o

Secretário de Saúde. Nada mais havendo a tratar encerra-se a presente ata que será assinada pelos membros da Comissão presente.

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

Ipumirim,  21  de  Março  de  2022

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

---------------------------------------------------------------------------------

GUILHERME RENAN BENVENUTTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

Nr.:  1/2022 - CC

1/2022

16/02/2022


